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ATA DA 30" REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA 
17" LEGISLATURA, REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2016. 	  
Presidência: Vereador Alino Coelho. Abertura: 12h5Omin. Quórum de Abertura: Registrada a 
presença dos Vereadores membros da Comissão Alino Coelho (PSDB), Eugênio Ferreira (PMDB), 
Paulo do Saae (PSL) e Zé Lucas (PR). Ausente o Vereador Edimilton Andrade (PHS). Sumário: 1" 
Parte: Expediente: Dispensada a leitura e aprovada a ata da 29° reunião ordinária realizada em 26 de 
setembro de 2016. 2" Parte: ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI N.° 53/2016, de autoria do 
Prefeito Delvito Alves, altera a Lei 2.797 de 14 de novembro de 2012, que "estabelece o perímetro 
urbano da sede do Município de Unaí Minas Gerais/MG" e dá outras providências. O Presidente deu 
ciência aos membros da comissão de que o projeto foi convertido em diligência e oficiado o autor 
solicitando informações e documentos para instrução do processo e que o prazo para atender a 

• 
solicitação esgotou-se no dia 27/9/16 sem qualquer manifestação por parte do Prefeito. Consultou aos 
Vereadores se deliberavam pela reiteração do pedido, dando mais cinco dias de prazo para o prefeito 
prestar as informações ou pela dispensa da diligência. Usou da palavra o Vereador Zé Lucas. 
Submetida à votação a reiteração da diligência foi aprovada por quatro votos favoráveis, nenhum voto 
contrário, nenhuma abstenção e uma ausência do Vereador Edimilton Andrade. PROJETO DE LEI 
N.° 55/2016, de autoria do Prefeito Delvito Alves, altera a Lei Complementar n.° 3, de 16 de outubro 
de 1991, que contém o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Unaí, Minas Gerais. O 
Presidente e relator, Alino Coelho, requereu verbalmente a conversão do projeto em diligência no 
sentido de oficiar o autor da matéria solicitando o envio de documentos e informações para instrução 
do processo. Submetido a votação, o requerimento de diligência foi aprovado por quatro votos 
favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e uma ausência do Vereador Edimilton 
Andrade. Encenada a ordem do dia e nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou 
encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. 	  
Aprovada a presente ata no dia   	. Ass.: Presidente: 	  
Vice-Presidente: 	 . Membros: 

• 
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